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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 42, DE 2 DE MARÇO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta do Procedimento Administrativo nº 0000456-
04.2020.6.07.8001, resolve:

Dispensar, a partir de 27/02/2020, o servidor MARCOS LEANDRO LEITÃO
SANTIAGO, Técnico Judiciário/Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente II, código FC-2, da Seção de
Administração de Serviços Operacionais da Coordenadoria de Serviços Gerais da Secretaria
de Administração, Orçamento e Finanças.

Des. CARMELITA BRASIL
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 26, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência constante do
inciso XXVIII, do Art. 28, da Resolução TREDF nº 7.772/2018, e o teor do Processo
Administrativo nº 0000456-04.2020.6.07.8001, resolve:

Dispensar, a partir de 27/02/2020, o servidor MARCOS LEANDRO LEITÃO
SANTIAGO, Técnico Judiciário/Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente
deste Tribunal, da substituição, nos impedimentos legais ou eventuais do titular da função
comissionada de Chefe da Seção de Administração de Serviços Operacionais da
Coordenadoria de Serviços Gerais da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças,
código FC-6.

EDUARDO DE CASTRO RODRIGUES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 152, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 2100/2020, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor HIMMLER MAX MEIRA LIEBIG, ocupante do cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente I do Cartório da 156ª Zona Eleitoral de RIO
BRANCO DO SUL, FC-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 115, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e considerando o Ofício nº 1164/2020 do
Juízo da 147ª Zona Eleitoral, registrado no SEI nº. 0004701-29.2020.6.17.8147, resolve

a) dispensar, a pedido da própria, a servidora SYLVIA DALLENE CAMPOS SILVA
da Função Comissionada, FC-6, de Chefe do Cartório da 147ª Zona Eleitoral, Jaboatão dos
Guararapes;

b) designar a servidora ERICKA MARTORELLI DE MELO ALBUQUERQUE para
exercer a referida Função;

c) validar os efeitos desta Portaria a partir de 1º de março de 2020.

Des. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO Nº 88, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do protocolo nº
2020.0.000008959-0, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora RENATA VIEIRA DUARTE, Técnico
Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente de
Planejamento V, Nível FC-5, da Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 2º Designar o servidor MARCO ANTONIO ALMEIDA PINHEIRO DOS ANJOS,
Analista Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada de Assistente de Planejamento V, Nível FC-5, ficando, consequentemente,
dispensado da Função Comissionada de Assistente II, Nível FC-2 do Gabinete, ambas da
Secretaria da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 3º Designar o servidor DANIEL LOURES VIEIRA DA FONSECA, Analista
Judiciário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de
Assistente II, Nível FC-2, ficando, consequentemente, dispensado da Função Comissionada
de Assistente I, Nível FC-1, ambas do Gabinete da Secretaria da Vice-Presidência e
Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 337, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal, com fundamento no artigo 93, inciso I e § 1º, da Lei
8.112/1990, no Decreto nº 9.144/2017, na Portaria GPR 78/2018 e no contido no PA SEI
0002258/2020, resolve:

Ceder o servidor DIOGO CORRÊA COSTA, matrícula 319.275, Analista Judiciário,
Área Judiciária, Sem Especialidade, Nível Superior, Classe "A", Padrão 5, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, ao Ministério Público Federal, para exercer o Cargo em Comissão
de Assessor Nível V, CC-5, no 57° Ofício da Procuradoria-Geral da República, com ônus do
cargo efetivo para o cedente e do cargo em comissão para o cessionário, pelo prazo de 1
(um) ano, admitida a prorrogação, diante da manifestação de interesse dos órgãos
envolvidos.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 412, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1005923/2020, resolve:

Art. 1º Designar VANESSA SANTOS FONSECA, matrícula N. 315.684, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Coordenador da Coordenadoria de Auditoria de
Licitações, Contratos e Pessoal, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 413, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1006041/2020, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, ELENE ZINNI VICENTINE, matrícula N.
320.627, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Coordenador do Cartório Judicial Único
- Varas Cíveis e Varas de Família e de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de
Águas Claras, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 414, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1006307/2020, resolve:

Art. 1º Designar EDUARDO GONCALVES BASTOS, matrícula N. 311.093, Auxiliar
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Mecânica, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor da Seção
de Oficina da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal, nos seus impedimentos
legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 415, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1006582/2020,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MARIA FERNANDA CERÊSA, matrícula
N. 312.388, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Coordenador do Cartório Judicial
Único - Varas de Execução de Títulos Extrajudiciais e de Conflitos Arbitrais da Circunscrição
Judiciária de Brasília, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 417, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1006373/2020,
resolve:

Art. 1º Designar MARCIO FERNANDO PEREIRA CAMPOS, matrícula N. 309.880,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Contador-partidor da Contadoria-
partidoria dos Fóruns de Ceilândia, Brazlândia, Recanto das Emas e Samambaia, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 418, DE 3 DE MARÇO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1006736/2020, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, FRANCISCO PAULO DA SILVA BARBOSA,
matrícula N. 317.229, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete do
Exmo. Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Robson Barbosa de Azevedo, nos seus
impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado ESTEVAM EDUARDO DE ALMEIDA ,
matrícula N. 317.283, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal.

Art. 2º Designar o Bacharel em Direito, CAIO VICTOR LIMA FRANÇA, matrícula
N. 317.636, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor do Gabinete do Exmo.
Sr. Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau Robson Barbosa de Azevedo, nos seus
impedimentos legais e eventuais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 870, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e à vista da autorização contida no Processo Administrativo
Eletrônico PROAD nº 1.386/2020, resolve:

1. CEDER a servidora ANDREA SIMOES DA COSTA (67857), Analista Judiciário,
Área Judiciária, Classe "C", Padrão 13, ao Tribunal Superior do Trabalho, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar de 09-03-2020, para exercer o cargo em comissão de Assessora, CJ-03,
no Gabinete da Excelentíssima Senhora Ministra Maria Helena Mallmann, com o ônus do
cargo efetivo para este Tribunal, nos termos do art. 93, inc. I, da Lei nº 8.112/90, com
redação dada pela Lei nº 8.270/1991, regulamentado pelo Decreto nº 9.144/2017;

2. CONCEDER à servidora o prazo de 20 (dias) para deslocamento, no período
de 09-03-2020 a 28-03-2020;

3. DISPENSAR, a contar de 09-03-2020, a referida servidora da função
comissionada de Assistente de Gabinete-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Raul
Zoratto Sanvicente; e

4. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de Assistente de
Gabinete-FC05, acima referida.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
ATO Nº 29, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a
inclusão de nova beneficiária de pensão instituída pelo servidor Célio Augusto Costa,
conforme o Proad nº 1074/2020 e nos termos do Ato TRT nº 11 de 04/02/2020, publicado
no DOU de 06/02/2020, juntado aos autos do Proad nº 66/2020, resolve:

ALTERAR, a partir de 06/02/2020, a cota de pensão vitalícia por morte da
Senhora Rubenice Alcino de Almeida, beneficiária de pensão instituída com o óbito do ex-
servidor aposentado em epígrafe, passando a sua cota individual de 60% (sessenta por
cento) para 35% (trinta e cinco por cento) do total de 70% (setenta por cento), incidentes
sobre os proventos de aposentadoria do referido instituidor, nos termos do art. 23 da EC
nº 103/2019 e art. 77 da Lei nº 8.213/91, devendo o benefício ser reajustado na forma
estabelecida para o Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no § 8º do art.
40 da CF/88 c/c o art. 15 da Lei nº 10.887/2004. Publique-se no Diário Oficial da
União.

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO
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